
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
 

 

PROCESSO DE LICITATÓRIO Nº 121/2023. 

 

              DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 55/2023. 

 

 

Considerando a requisição do Responsável pelo 2º Batalhão da Polícia Militar; 

 

Considerando que a aquisição de novos equipamentos e uniformes é essencial para a modernização 

e atualização da Polícia Militar de Santa Catarina. Com o avanço da tecnologia e das táticas de 

segurança, é importante que a polícia esteja equipada com equipamentos e uniformes que atendam 

aos padrões mais recentes. 

 

Considerando que a renovação dos uniformes da Polícia Militar pode contribuir para a melhoria da 

imagem institucional. Uniformes atualizados, bem projetados e de boa qualidade transmitem 

profissionalismo,  

 

 

Considerando que a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina está renovando todos os seus 

uniformes; 

 

Considerando que o recurso a ser utilizado será do Convênio de Trânsito Municipal, celebrado 

entre Polícia Militar e Prefeitura Municipal de Quilombo; 

 

Considerando que os equipamentos a serem adquiridos permitirão uma ação mais rápida e eficaz 

em situações de emergência, melhorando a segurança da população; 

 

Assim, o Responsável pelo 2º Batalhão da Polícia Militar do município de Quilombo, propõe a 

aquisição dos serviços abaixo especificados: 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE MATERIAL DESTINADO AO EFEITO 

OPERACIONAL DA POLÍCIA MILITAR DE QUILOMBO/SC, RECURSO ORINDO DO 

CONVÊNIO DE TRÂNSITO MUNICIPAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA POLÍCIA 

MILITAR DESTACAMENTO QUILOMBO/SC, conforme descrição, quantitativos e valores 

abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit.  

Preço Total 

01 CALÇA OPERACIONAL FLEX 

MASCULINA PMSC  

un 8 
390,00 3.120,00 

02 DIVISAS PADRÃO PMSC   un 4 
28,00 112,00 

03 CAMISA POLO PADRÃO PMSC  un 8 
81,00 648,00 

04 COMBAT SHIRT FLEX PMSC (2 

BOLSOS) 

un 6 
314,00 1.884,00 

05 BONÉ OPERACIONAL 

(COBERTURA) PADRÃO PMSC 

un 1 
91,00 91,00 
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06 CAMISA SOCIAL UNISSEX MANGA un 1 
234,00 234,00 

07 BELT CLIP  un 5 
49,00 245,00 

08 PORTA RÁDIO HT MODULAR  un 1 
70,00 70,00 

09 DIVISA/INSÍGNIA 

EMBORRACHADA (AMARELA) 

PMSC – PRETO  

un 2 

10,00 20,00 

10 COLDRE DE PERNA BLACK LIGHT  un 5 
280,00 1.400,00 

11 PORTA CARREGADOR DUPLO 

POLÍMERO TAB LOCK 

un 5 
78,00 390,00 

12 CINTO OPERACIONAL RIGGER 

EXTREME  

un 5 
279,00 1.395,00 

13 PORTA ALGEMA TAB LOCK  un 6 
75,00 450,00 

14 BANDOLEIRA ATTACH  un 1 
139,00 139,00 

15 BOLSO EDC 1218 un 2 
100,00 200,00 

16 JAQUETA DUPLA FACE 3X1 PADRÃO 

PMSC 
un 10 699,90 6.999,00 

      R$ 17.397,00 

 

TOTAL: R$ 17.397,00 (Dezessete mil trezentos e noventa e sete reais). 

 

EMPRESA: CERRO TORRE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

VALOR: R$ 6.999,00 Seis mil novecentos e noventa e nove reais. 

CNPJ Nº: 18.534.947/0001-48 

ENDEREÇO: Rodovia BR 277 Ponta Grossa Curitiba, nº 2571 -  Campo Largo-PR 

 

 

EMPRESA: RRT COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES LTDA  

VALOR: R$ 10.398,00 Dez mil trezentos e noventa e oito reais. 

CNPJ Nº: 28.062.335/0001-53 

ENDEREÇO: Rua Itaberaba, 1227, Sagrado Coração – São Miguel do Oeste- SC 

 

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Imediato após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF). 

 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA:  
 

Projeto 

Atividade 

Descrição do Projeto Atividade Elemento de 

Despesa 

Código de 

Despesa 

Reduzido 

Condição de 

Pagamento/ 

Parcelas 

Valor Total do 

Contrato 

(Orçamento fiscal 

vigente) 

Valor Contrato 

Próximos 

Exercícios/Ano 
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2.087 

SEGURANÇA PUBLICA E 

MANUT. DO 

TRÂNSITO/SOSU 

3.3.90.30.27 219/2023  
 

R$ 17.397,00 
 

 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

 

Justifica-se a razão da escolha do fornecedor, por ter apresentado o menor preço, conforme 

pesquisas realizadas (anexas ao processo), por ter disponibilidade de entrega imediata dos itens a 

serem adquiridos e por ser empresas que vendem estes produtos, pois como são itens exclusivos 

para a Policia Militar. 

A aquisição de equipamentos e uniformes para a Polícia Militar é fundamental para garantir 

a eficácia das operações policiais, a segurança dos policiais e a proteção da comunidade. Essa 

necessidade se baseia em diversos fatores que destacam a importância desses investimentos. 

Equipar os policiais com uniformes e equipamentos adequados é crucial para a proteção 

individual durante as operações. Uniformes resistentes e projetados especificamente para o trabalho 

policial podem minimizar lesões e aumentar a segurança pessoal, permitindo que os agentes 

exerçam suas funções de maneira mais confiante e eficaz. 

Equipamentos modernos e bem mantidos aumentam a capacidade da Polícia Militar de 

responder eficazmente a diferentes situações, desde o patrulhamento rotineiro até o enfrentamento 

de crimes mais complexos, como tráfico de drogas, roubos e situações de crise. Equipamentos de 

comunicação, proteção balística e outros dispositivos específicos possibilitam uma resposta mais 

rápida e coordenada. 

Portanto, a aquisição regular de equipamentos e uniformes para a Polícia Militar é mais do 

que uma simples despesa; é um investimento estratégico na segurança pública, na eficácia 

operacional e no bem-estar dos policiais, contribuindo para uma atuação policial mais profissional, 

eficiente e confiável. 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  

Os preços são compatíveis com os praticados no mercado, conforme dados da pesquisa anexa. 

 

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA  -  JUSTIFICATIVA:   

 

FUNDAMENTO LEGAL : É dispensável a licitação: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 

 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 

do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 

realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 

 

Assim atendendo de pleno o disposto no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas 

atualizações, apresentamos os elementos necessários para ratificação do Senhor Prefeito Municipal 

o Processo de Dispensa de Licitação Nº 55/2023 e posterior publicação. 

 

 

QUILOMBO/SC, 18 de agosto de 2023. 

  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art24ii
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DESPACHO: 

 

 

 

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação para compras e Serviços Nº 55/2023, 

com fundamento nos motivos e elementos expostos à vista da exposição das justificativas 

apresentadas pela Secretaria da Administração e no texto do Processo de Compra 121/2023 e de 

conformidade com o Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e atualizações, AUTORIZO a realização 

da despesa independente de Licitação e promova-se a publicação: 

 

 

(X)  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

 

 

                          Quilombo, 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

  _____________________________________________ 

SILVANO DE PARIZ 
                                                          RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo Adm. Nº.: 121/2023 – Dispensa de Licitação Nº 55/2023 

 

Objeto: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE MATERIAL DESTINADO AO EFEITO 

OPERACIONAL DA POLÍCIA MILITAR DE QUILOMBO/SC, RECURSO 

ORINDO DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO MUNICIPAL, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA POLÍCIA MILITAR DESTACAMENTO QUILOMBO/SC.   

 

O Prefeito Municipal de Quilombo – SC, torna pública a Dispensa de Licitação e 

justifica a escolha do fornecedor por ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de 

preços realizada, por ter disponibilidade de entrega imediata dos itens a serem adquiridos e 

por ser empresas que vendem estes produtos, pois são itens exclusivos para a Polícia Militar. 

 

Fundamento Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8.666/93 e alterações. 

 

Empresa: CERRO TORRE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA 

Total: R$ 6.999,00 (Seis mil novecentos e noventa e nove reais). 

 

Empresa: RRT COMERCIO DE ARTIGOS MILITARES LTDA 

Total: R$ 10.398,00 (Dez mil trezentos e noventa e oito reais). 

 

 

 

QUILOMBO/SC, 18 de agosto de 2023. 

 

 

SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 


